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MOÇÃO de Homenagem Póstuma 
 
Inciso IX do artigo 166 do Regimento interno da Câmara Municipal de 
Granito 
 
 
 
A Câmara Municipal de Granito, estado de Pernambuco manifesta o seu 
mais profundo pesar pelo falecimento do Ex-Prefeito ONOFRE EUFRASIO, 
ocorrido em 24/01/2025. 
 
ONOFRE EUFRÁSIO DE LUNA dedicou sua vida ao serviço público, 
exercendo o mandato de Prefeito deste município nos anos 1973-1976. 
 
Por todo o exposto, a Câmara Municipal de Granito-PE a presente Moção 
de Homenagem Póstuma ao Ex-Prefeito ONOFRE EUFRÁSIO DE LUNA 
como forma de reconhecer sua inestimável contribuição para o progresso 
e bem-estar da nossa comunidade. 
 
Que esta homenagem sirva de consolo aos familiares e amigos, e que o 
legado de ONOFRE EUFRÁSIO DE LUNA permaneça vivo na memória de 
todos os cidadãos de Granito-PE. 
 
GRANITO/PE, 05 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
Francisco Duarte Gabriel 
Vereador  
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